	VERBA INDENIZATÓRIA DECORRENTES DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES DE VEREADOR, DO VICE-PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE - 2025 (Lei Municipal 1731/2025) 

	
	Janeiro
	Fevereiro
	Março
	Abril
	Maio
	Junho
	Julho
	Agosto
	Setembro
	Outubro
	Novembro
	Dezembro

	ADISON MENDES QUINTEIRO
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	JOCARLY FERNANDES
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	PABLO FLORENTINO PEREIRA
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	RENAN DE OLIVEIRA DELFINO
	não recebido
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00
	2.980,00

	RODRIGO ADOLFO SEMEDO
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido
	não recebido

	SILVIO COSTA SIMOES
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	TEREZINHA VIZZONI MEZADRI
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	VANOIR LUIZ SALARINI
	não recebido
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00
	1.490,00

	WALLACE MIRANDA
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00

	WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS
	não recebido
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00
	990,00



	OBS: Verba Indenizatória em face das despesas decorrentes das atividades Parlamentares: Serviços e Produtos Postais, assinatura de publicações, locomoção, gasto com combustível, locação de veículos,

	contratação, consultorias e trabalhos técnico e pesquisas socioeconômicas. Conforme Lei Municipal 1731/2025



